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INTRODUÇÃO 

O projeto de pesquisa teve por base a busca jurisprudencial (julgamento material) 

sobre condenação pecuniária a título de reparação nos crimes no âmbito da 

violência doméstica. 

E como principais órgãos julgadores as câmaras únicas, turmas e câmaras cíveis, no 

entanto, se fez necessário uma análise das turmas e câmaras criminais, nestas, 

porém, sendo analisados se houve pedido, bem como a condenação do quantum 

indenizatório com objetivo de reparação pelo dano sofrido no juízo a quo, a fim de se 

verificar se está sendo aplicada a reparação de danos à vítima de violência 

doméstica e familiar no Brasil. 

 

OBJETIVOS 

O presente projeto tem como objetivo analisar decisões dos Tribunais de Justiça de 

todas as regiões do Brasil entre os anos de 2015 e 2020 que tenham como 

demanda a indenização por danos morais onde o nexo de causalidade direciona-se 

para a violência doméstica. Para tal pesquisa exploratória quantitativa utilizar-se-á o 
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método da jurimetria, onde, a partir e uma análise de dados estatísticos vislumbra-se 

primeiramente identificar a quantidade de decisões favoráveis ou não a demanda em 

segunda instância e, posteriormente, realizar um comparativo de dados entre as 

regiões do Brasil. 

 

METODOLOGIA 

Com relação aos métodos e técnicas de pesquisa aplicada, o projeto teve como 

objetivo analisar as decisões dos Tribunais de Justiça dos Estados (Turmas e 

Câmaras Cívis), das regiões: Centro-Oeste (Cuiabá (Mato Grosso), Brasília (DF), 

Goiânia (Goiás), Campo Grande (Mato Grosso do Sul)) e Nordeste (Alagoas 

(Maceió), Bahia (Salvador), Ceará (Fortaleza), Maranhão (São Luís), Paraíba (João 

Pessoa), Pernambuco (Recife), Piauí (Teresina), Rio Grande do Norte (Natal), 

Sergipe (Aracajú) entre o período de 01/2015 a 12/2020. 

 

Para a busca foram utilizadas as seguintes palavras-chaves: 

• Dano + Violência Doméstica 

• Dano + Doméstica 

• Moral + Indenização + Doméstica 

• Indenização + Violência Doméstica 

• Indenização + Violência + Mulher 

 

Nesse contexto, foram analisados os pedidos e a existência de condenação no 

âmbito indenizatório com o objetivo de reparação do dano sofrido pela vítima. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

No cenário dos resultados obtidos, observa-se que entre os anos de 2015 e 2020, a 

incidência de pedidos de caráter indenizatórios em virtude da violência doméstica 

sofrida foi insignificante na esfera Cívil, visto que a maior parte das ações nessas 

regiões em estudo são ajuizadas na esfera Criminal (casos de violência doméstica). 
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Nesse contexto, mesmo não havendo uma análise quantitativa no âmbito criminal, 

verificou-se a baixa incidência de pedidos indenizatórios por danos morais. 

É importante destacar a assimetria existente entre Regiões no que se refere a 

pedidos e sentenças (a favor e contra). Na região Centro-Oeste: Cuiabá (Mato 

Grosso), Goiânia (Goiás) e Capo Grande (Mato Grosso do Sul) não foram 

encontrados pedidos indenizatórios nos processos existentes, na esfera Cívil, entre 

os anos de 2017 e 2017; 2019 e 2020. Em Brasília, Estado com mais pedidos, dos 

21 casos identificados na pesquisa, 14 pedidos tiveram sentenças favoráveis, 

representando uma evolução no período de 66%. Com relação a região Nordeste, 

tivemos: Alagoas (Maceió), Bahia (Salvador), Maranhão (São Luís), Paraíba (João 

Pessoa), Pernambuco (Recife), Piauí (Teresina) e Rio Grande do Norte (Natal) entre 

os anos de 2015 e 2016 (ausência de pedidos indenizatórios por danos morais). No 

ano de 2017 verificou-se apenas um caso no Rio Grande do Norte e Sergipe, sendo 

estes com sentenças desfavoráveis.   

Por fim, vale a pena destacar que dos 23 processos identificados na região Centro-

Oeste, apenas 12 foram a favor da vítima, representando aproximadamente 52% 

dos casos e, na Região Nordeste, dos 19 processos, apenas 6 foram considerados 

favoráveis, representando apenas 31% de sentenças indenizatórias favoráveis. 

Nesse contexto, convém destacar que em alguns casos sobre violência doméstica 

analisados durante a pesquisa, não foram verificados pedidos indenizatórios de 

danos morais por violência doméstica. 

Diante do exposto, verifica-se a baixa incidência de pedidos de caráter indenizatório, 

no período de apuração em pesquisa, a fim de reparar o dano sofrido pela vítima de 

violência doméstica, sendo este em menor incidência na esfera civil. 

 

CONCLUSÕES 

O projeto científico mostrou através de seu desenvolvimento que  há um caminho a 

percorrer, a fim de levar a conhecimento das vítimas de violência doméstica no 

Brasil o direito de ser indenizada pelos danos sofridos, bem como estimular a 
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responsabilização do agressor em arcar com o tratamento e acompanhamento 

psicológico que, pode se notar estar em crescente no nosso país esse tipo de 

violência. 
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